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Oficio Q 191/2016/DEOUT/SPR/SAC-PR 

Brasília/DF, 05 de abril de 2016. 
Ao Senhor 
RAFAEL CAILLAUX DA COSTA 
Presidente 
Edificare Negócios e Participações S/A 
Rua Tiradentes n°955, Sala 01, Alphaville Lagoa dos Ingleses, 
34000-000 — Nova Lima/MG 

Assunto: Requerimento de outorga para a exploração do aeródromo civil público denominado 
BI-ISUL. 

Anexos: 1 - Parecer n° 00043/2016/ASJUR-SAC/CGU/AGU, de 04 de março de 2016; e 
II -Despacho n. 00099/2016/ASJUR-SAC/CGU/AGU, de 31 de março de 2014. 

Senhor Presidente, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, participo a Vossa Senhoria que se encontra em 
análise nesta Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República — SAC-PR o processo 
registrado sob o n° 00055.000257/2014-30, que trata do requerimento da empresa Edificare 
Negócios e Participações S/A de outorga de autorização para exploração de aeródromo civil 
público a ser implantado no Município de ltabirito/MG. 

2. Cumpre informar que após a juntada de documentos novos ao processo, 
especificamente o Oficio n° 033/20I6-GP, de 17 de fevereiro de 2016, por meio do qual o 
Município de ltabirito manifesta seu apoio ao pleito, bem como o parecer Jurídico que versa sobre 
a possibilidade de concessão da autorização e atendimento das exigências contidas no art. 3°, §1°, 
do Decreto n°7.871/2012, este Departamento de Outorgas — DEOUT encaminhou os mesmos para 
análise da Assessoria Jurídica — ASJUR da SAC-PR. 

3. Em resposta, a ASJUR emitiu o Parecer ri° 00043/2016/ASJUR-SAC/CGU/AGU, de 
04 de março de 2016, complementad 	Despacho n. 00099/2016/ASJUR-SAC/CGU/AGU, de 
31 de março de 2014, ambos em nexo, q concluem não ter a empresa interessada atendido, 
ainda, as exigências contidas no a 3', §1°, do Decreto n°7.871/2012. 

    

4. 	Sem mais para o 
eventuais esclarecimentos. 

omento, o lo o este Departamento à inteira disposição para 

    

RONEI S GIORO G LANZMANN 
Dire r de Outorgas 


